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ATOS OFICIAIS  

    

RESOLUÇÃO 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 005/2025 
Altera a Resolução nº 002/2025, de 06 de fevereiro de 2025, e dá outras providências. 
Projeto de Resolução nº 008/2025 
Autoria: Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Suzano 
 
Vereador Artur Yukio Takayama, Presidente da Câmara Municipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto no art. 22, inciso IV 
e art. 48, § 2º da Lei Orgânica do Município, e no art. 96, § 2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Suzano; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária realizada em 21 de maio de 2025, aprovou e ele promulga a seguinte: 
 
RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º. O quadro de cargos efetivos da Câmara Municipal de Suzano previsto no Anexo I da Resolução nº 002/2025, de 06 de fevereiro de 2025, passa a 
vigorar conforme o Anexo Único desta Resolução. 
 
Art. 2º. As despesas provenientes da execução da presente Resolução correrão à conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário. 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 22 de maio de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA - Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa e conferido pela Procuradoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na data supra. 
 
JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora de Tramitação Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria Geral Legislativa 
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ANEXO ÚNICO 
QUADRO DE CARGOS EFETIVOS 

 

 
 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO VAGAS REF. JORNADA  PRÉ-REQUISITO(S) P/ INGRESSO NA CARREIRA 

Agente de Limpeza 12 A 40hs. Ensino Fundamental Completo 

Agente Parlamentar 01 A 40hs. Ensino Fundamental Completo 

Auxiliar Administrativo 22 A 40hs. Ensino Fundamental Completo 

Copeira 06 A 40hs. Ensino Fundamental Completo 

Porteiro 02 A 40hs. Ensino Fundamental Completo 

Agente de Segurança Parlamentar 21 B 40hs. Ensino Médio Completo 

Agente Administrativo 08 C 40hs. Ensino Médio Completo 

Agente de Manutenção 02 C 40hs. Ensino Médio Completo 

Telefonista 04 C 25hs. Ensino Médio Completo 

Fotógrafo 01 D 40hs. Curso Técnico de Nível Médio em Fotografia 

Recepcionista 03 D 40hs. Ensino Médio Completo 

Motorista 02 E 40hs.  Ensino Médio Completo + CNH categoria “B” 

Analista Executivo 08 F 40hs. Curso Técnico ou Superior em áreas administrativas ou gerenciais 

Jornalista 01 F 40hs. Graduação em Jornalismo + Registro no MTB ou DRT 

Procurador Legislativo 01 H 20hs. Superior em Direito + Registro na OAB 

Taquígrafo 01 H 40hs. Curso Técnico de Nível Médio ou equivalente em Taquigrafia 

Analista de T.I. 02 I 40hs. 
Curso Técnico ou Superior nas áreas de Informática, Computação, 

Análise de Sistemas ou cursos afins ou correlatos 

Analista de Compras 01 J 40hs. 
Superior em Administração ou Contabilidade ou Engenharia ou 

Economia 

Analista Legislativo 01 K 40hs. Curso Técnico ou Superior em áreas administrativas ou gerenciais 

Analista Web e de Acessibilidade Digital 01 K 40hs. Curso Técnico ou Superior em Web Design, Multimídia ou afins 

Consultor Jurídico 02 M 40hs. Superior em Direito + Registro na OAB 

Diretor de Compras, Suprimentos e Patrimônio 01 M 40hs. Superior Completo 

Diretor de Comunicação 01 M 40hs. Superior em Jornalismo + Registro no MTB ou DRT 

Diretor de Contabilidade e Orçamento 01 M 40hs. Superior Completo 

Diretor de Recursos Humanos 01 M 40hs. Superior Completo 
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